+ O economista Paulo Noguei-
ra Batista Janior, da Fundacgéo
Getdlio Vargas, advertiu ontem
no. Kio que o protocolo de acor-
do para a divida externa do Bra-
sil gom os bancos comerciais
nfio £ tdo bom para o Pais quanto

.apregoando o governo. Se-
nflo Nogueira, os bancos irédo

Inaticiar somente 10% dos juros

e receberéo do Brasil neste e

o préximo ano.

1 Qom uma cépia do protocolo
em maos — documento a que s6

igona especialistas néo ligados
a} governo tiveram acesso —,

ogueira fez as contas: o finan-
cjarfiento parcial de juros seré
de ©US$ 5,2 bilhoes. Deduzidos os

S§'4 bilhdes referentes aos ju-

s :que néo foram pagos pelo
rasil durante a moratéria uni-
1ateral, o valor do financiamento
nal passa para US$ 1,2 bi-

1hdo em 1988 e 1989.
Nesse mesmo perfodo, po-
rém,o Brasil teré de pagar US$ 6
bilhdes ao ano (US$ 12 bilhdes
-total), descontada a reducéo
edpread, que representa uma
economia de US$ 300 milhoes a
US$ 400 milhdes a partir deste
ano — 5 a 6% do total de juros
devidos pelo Brasil. O novo
wead & de cerca de 1% a0 ano,
indidindo de imediato apenas
|_sobre a divida do setor publicoe”

Economista faz as contas.
E ndo vé muita vantagem no acordo 5

néo sobre a divida interna e a_
privada. .
"0 acordo é insuficiente e
néao resolve o nosso problema, ja
que a transferéncia liquida de
US$ 11,8 bilhdes (US$ 12 bilhdes
que saem em menos de US$ 1,2
bilhédo do financiamento) é mui-
to pesada”, declarou Nogueira,
especialista em dfvida externa.
Esses valores néao incluem os ju-
ros sobre as dividas de curto
prazo, que somam US$ 15 bi-
1hées. “Diante da forma como o
governo negociou a divida, este
é o resultado que se esperava”,
lamentou o economista, sugerin-
g0 que, antes da assinatura dos
contratos com os bancos, para a
formalizacdo do acordo, “o pro-.
tocolo seja discutido de forma
abrangente — o que foi feito até
agora com base em informacdes
incompletas — porque hé& clau-
sulas que traréo sérias implica-
¢des para a economia do Pafs”.

Algumas clausulas do term
sheet (G1timo protocolo antes do
contrato com os credores) pre-
véem a utilizacdo de relending,
que é o reempréstimo da divida
depositada no Banco Central,
para a rolagem da divida do se-
tor pablico, que representa 80%
do total devido. “O setor ficara
sobrecarregado porque, com es--

o :)\

te reempréstimo, o Pais precisa-.
r&4 gerar superévit comercial;
pressionando a politica moneta-
ria e a divida interna”, explicou
Nogueira.

Hé& porém, uma novidade:
sobre o reempréstimo ao setor
plblico, além da rolagem da di-
vida, o protocolo prevé a conces-
séo de financiamento adicional,
“caso a caso”, para a execucio
de obras e novos investimentos.
“Isso vai encher os olhos das em-
preiteiras’’, alertou Nogueira,
lembrando que “o acordo firma-
do com os bancos credores em
1983 e 1984, prevendo esse mes-
mo mecanismo, ecriou muitas dis-
tor¢des na alocacgéo de recursos
de investimento, além de pres-
sionar a divida interna”. Segun-
do o economista, como a deman-
da de financiamento para obras
pablicas era muito grande, os
bancos estrangeiros passaram a
cobrar por fora comissbées néo
autorizadas, cujos valores eram
‘“‘elevadissimos’”’. Essa brecha
para a concessio de novos em-
préstimos para casos especificos
“envolvia um jogo de interesses
entre estatais, empreiteiras e os
governos estaduais, que disputa-
vam os recursos depositados no
Banco Central para obras e in-
vestimentos”.




